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PREFElTURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PB&
GABINETE DO

Lrci Municipal n" 1.897. de 30 de novembro de 2022.

De autoria do vereador Humberto Ferreira Maia

"Institui a Semana de Conscientização e Combate qos Crimes de

Internet nas escolas da rede municipal de ensino do Município de

Catolé do Rocha"

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no

uso de suas atribuições legais; Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e promulgo a

presente Lei:

ArL 1" - Fica instituída a Semana de Conscientizaçáo e Combate aos Crimes de Internet nas escolas da rede municipal

de ensino do Município de Catolé do Rocha, a realizar-se na primeira semana do mês de março de cada ano.

Art.2" - Podeú ser incluída no calendário oficial do município de Catolé do Rocha, bem como serem realizadas palestras

educacionais, e workshops para que sejam debatidos assuntos aceroa da Conscientlzaçío e Combate aos Crimes

de lnternet.

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Catolé do Rocha - PB, 30 de novembro de 2022.

Lauro Serafim

P r efe it o C onst ituc ional

Praça Sérgio Maia, n"66 - Centro - Catolé do Rorha/PB
CNPJ n" 09.067.56210ÍlÍ)1-27 -Contatos: (83) 3441-1202 e qabinete@catoledorocha.ob.sov.br

I F f


